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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo promover
um curso de formação para os estagiários do Instituto Euvaldo Lodi (IEL) que trabalham com
alunos portadores de necessidades especiais.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de outubro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa preparar os estagiários que trabalham com alunos portadores de
necessidades especiais, tendo em vista que a educação inclusiva é muito dinâmica, a cada dia
surgem novas perspectivas e situações que exigem dos profissionais envolvidos no processo a
atualização de seus conhecimentos pedagógicos.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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